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MEMORANDO-CIRCULAR Nº /2020/PPGF-PRPG/PRPG

Diretrizes para apresentação de Pré-Defesa do PPGF

  

Com base no Art. 15 da Resolução 03/2016 bem como no Art. 48 da
Resolução 08/2018, ambas da Câmara Superior de Pós-Graduação da UFCG,
o Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Física (PPGF), resolve
estabelecer o seguinte conjunto de disposições para a apresentação de pré-
defesa:

1. Da Apresentação

 A apresentação da pré-defesa deverá ser em seção pública.

 

§1° A pré-defesa de dissertação de Mestrado consistirá de exposição oral
do(a) discente versando sobre o projeto de pesquisa em andamento, perante
uma comissão examinadora composta de 3 (três) professores(as) membros
com titulação mínima de Mestrado. A comissão será escolhida pelo(a)
orientador(a) e referendada pela Coordenação. 

 

§2° O(A) discente deverá encaminhar um plano de trabalho à comissão
examinadora, com a anuência de seu(ua) respectivo(a) orientador(a). O plano



de trabalho deverá ser estruturado de acordo com o modelo disponibilizado
pelo PPGF.

 

§3° O(A) discente irá dispor de 50 minutos para a realização da
apresentação. A comissão examinadora poderá realizar a arguição do(a)
discente abordando aspectos de sua apresentação e de seu plano de trabalho.  

 

§4° Encerrada a apresentação da pré-defesa, a comissão examinadora, em
sessão secreta, deliberará sobre o conceito a ser atribuído. 

 

Este conjunto de diretrizes entra em vigor na data de sua publicação.

 

Membros do Colegiado do PPGF

 

Prof. Dr. João Rafael Lúcio dos Santos (UAF/UFCG)

 

Prof. Dr. Kennedy Leite Agra (UAF/UFCG)

 

Prof. Dr. Ricardo Arlen Buri� da Costa (UAF/UFCG)

 

Aprovada em sua forma final após reunião remota do Colegiado do PPGF,
realizada no dia 09 de julho de 2020. 
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